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PORTARIA 111 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021,

Instituir Comissão Mista de

Trabalhos e Estudos para Regularizar a

Utilização das Áreas Industriais

Municipais.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem, sob a

presidência do primeiro, a Comissão Mista de Trabalhos e Estudos para Regularizar a

Utilização das Áreas Industriais Municipais.

- MARCELO FELIPE SCHMITT — Secretário de Administração.

- CEZAR INÁCIO ZIMMER - Representante do Executivo Municipal.
- ANA GREICE GERHARDT PIMENTEL - Divisão de Indústria.

- FERNANDA SCFIERER MARZEC - Divisão de Comércio.

- ALINE LABONDE - Assessoria Jurídica do Poder Executivo.

- ROBERTO ALOYSIO GOERGEN - Engenlieiro.

- PEDRO MOMBACFI - Representante do Conselho de Desenvolvimento Municipal.

- ADENISE CARLINI — Representante do Poder Legislativo Municipal.

- LEONARDO DE CONTI - Representante da ACEP.

Art. 2° - Compete à Comissão instituída por esta portaria realizar estudos e discussões

para o levantamento de dados e informações com o objetivo de regularizar a situação das

empresas que estão instaladas sobre terrenos pertencentes às áreas industriais do Município de
Planalto.

Art. 3° - A Comissão Mista de Trabalhos e Estudos para Regularizar a Utilização das

Áreas Industriais Municipais poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades

públicas ou privadas, quando necessário, para o cumprimento das finalidades do trabalho.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

I


